
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973

Institui o Código de Processo Civil.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

LIVRO I
 DO PROCESSO DE CONHECIMENTO

.......................................................................................................................................................

TÍTULO X
 DOS RECURSOS

.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO VI
 DOS RECURSOS PARA O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E O SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
* Capítulo VI com denominação dada pela Lei nº 8.950, de 13/12/1994.

.......................................................................................................................................................

Seção II
 Do Recurso Extraordinário e do Recurso Especial

* Seção II com denominação dada pela Lei nº 8.950, de 13/12/1994.
.......................................................................................................................................................

Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em
idêntica controvérsia, a análise da repercussão geral será processada nos termos do Regimento
Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto neste artigo.

* Artigo, caput, acrescido pela Lei nº 11.418, de 19/12/2006.
§ 1º Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos

da controvérsia e encaminhá-los ao Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o
pronunciamento definitivo da Corte.

* § 1º acrescido pela Lei nº 11.418, de 19/12/2006.
§ 2º Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-

se-ão automaticamente não admitidos.
* § 2º acrescido pela Lei nº 11.418, de 19/12/2006.
§ 3º Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão

apreciados pelos Tribunais, Turmas de Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão
declará-los prejudicados ou retratar-se.

* § 3º acrescido pela Lei nº 11.418, de 19/12/2006.
§ 4º Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal,

nos termos do Regimento Interno, cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à
orientação firmada.

* § 4º acrescido pela Lei nº 11.418, de 19/12/2006.
§ 5º O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as

atribuições dos Ministros, das Turmas e de outros órgãos, na análise da repercussão geral.
* § 5º acrescido pela Lei nº 11.418, de 19/12/2006.
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Art. 544. Não admitido o recurso extraordinário ou o recurso especial, caberá
agravo de instrumento, no prazo de 10 (dez) dias, para o Supremo Tribunal Federal ou para o
Superior Tribunal de Justiça, conforme o caso.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.950, de 13/12/1994.
§ 1º O agravo de instrumento será instruído com as peças apresentadas pelas

partes, devendo constar obrigatoriamente, sob pena de não conhecimento, cópias do acórdão
recorrido, da certidão da respectiva intimação, da petição de interposição do recurso
denegado, das contra-razões, da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das
procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado. As cópias das peças do
processo poderão ser declaradas autênticas pelo próprio advogado, sob sua responsabilidade
pessoal.

* § 1º com redação dada pela Lei nº 10.352, de 26/12/2001.
§ 2º A petição de agravo será dirigida à presidência do tribunal de origem, não

dependendo do pagamento de custas e despesas postais. O agravado será intimado, de
imediato, para no prazo de 10 (dez) dias oferecer resposta, podendo instruí-la com cópias das
peças que entender conveniente. Em seguida, subirá o agravo ao tribunal superior, onde será
processado na forma regimental.

* § 2º com redação dada pela Lei nº 10.352, de 26/12/2001.
§ 3º Poderá o relator, se o acórdão recorrido estiver em confronto com a súmula

ou jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, conhecer do agravo para dar
provimento ao próprio recurso especial; poderá ainda, se o instrumento contiver os elementos
necessários ao julgamento do mérito, determinar sua conversão, observando-se, daí em diante,
o procedimento relativo ao recurso especial.

* § 3º com redação dada pela Lei nº 9.756, de 17/12/1998.
§ 4º O disposto no PARAGRAFO anterior aplica-se também ao agravo de

instrumento contra denegação de recurso extraordinário, salvo quando, na mesma causa,
houver recurso especial admitido e que deva ser julgado em primeiro lugar.

* § 4º com redação dada pela Lei nº 8.950, de 13/12/1994.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 11.418, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2006

Acrescenta à Lei no 5.869, de 11 de janeiro de
1973 - Código de Processo Civil, dispositivos
que regulamentam o § 3o do art. 102 da
Constituição Federal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o  Esta Lei acrescenta os arts. 543-A e 543-B à Lei nº 5.869, de 11 de janeiro
de 1973 - Código de Processo Civil, a fim de regulamentar o § 3o  do art. 102 da Constituição
Federal.

Art. 2o  A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil,
passa a vigorar acrescida dos seguintes arts. 543-A e 543-B:

"Art. 543-A. O Supremo Tribunal Federal, em decisão irrecorrível, não
conhecerá do recurso extraordinário, quando a questão constitucional nele
versada não oferecer repercussão geral, nos termos deste artigo.
§ 1o  Para efeito da repercussão geral, será considerada a existência, ou não,
de questões relevantes do ponto de vista econômico, político, social ou
jurídico, que ultrapassem os interesses subjetivos da causa.
§ 2o  O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para
apreciação exclusiva do Supremo Tribunal Federal, a existência da
repercussão geral.
§ 3o  Haverá repercussão geral sempre que o recurso impugnar decisão
contrária a súmula ou jurisprudência dominante do Tribunal.
§ 4o  Se a Turma decidir pela existência da repercussão geral por, no
mínimo, 4 (quatro) votos, ficará dispensada a remessa do recurso ao
Plenário.
§ 5o  Negada a existência da repercussão geral, a decisão valerá para todos
os recursos sobre matéria idêntica, que serão indeferidos liminarmente,
salvo revisão da tese, tudo nos termos do Regimento Interno do Supremo
Tribunal Federal.
§ 6o  O Relator poderá admitir, na análise da repercussão geral, a
manifestação de terceiros, subscrita por procurador habilitado, nos termos
do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal.
§ 7o  A Súmula da decisão sobre a repercussão geral constará de ata, que
será publicada no Diário Oficial e valerá como acórdão."
"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em
idêntica controvérsia, a análise da repercussão geral será processada nos
termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o
disposto neste artigo.
§ 1o  Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos
representativos da controvérsia e encaminhá-los ao Supremo Tribunal
Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.
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§ 2o  Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados
considerar-se-ão automaticamente não admitidos.
§ 3o  Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados
serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de Uniformização ou Turmas
Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se.
§ 4o  Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal
Federal, nos termos do Regimento Interno, cassar ou reformar,
liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada.
§ 5o  O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as
atribuições dos Ministros, das Turmas e de outros órgãos, na análise da
repercussão geral."

Art. 3o  Caberá ao Supremo Tribunal Federal, em seu Regimento Interno,
estabelecer as normas necessárias à execução desta Lei.

Art. 4o  Aplica-se esta Lei aos recursos interpostos a partir do primeiro dia de sua
vigência.

Art. 5o  Esta Lei entra em vigor 60 (sessenta) dias após a data de sua publicação.

Brasília, 19 de dezembro de 2006; 185o da Independência e 118o da República.
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Márcio Thomaz Bastos


